
DECRETO MUNICIPAL Nº 3780 DE 22 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Declara luto oficial em Sarandi pelo 

falecimento do Senhor Hilário Francisco 

Salvatori, ex-vereador e ex-prefeito municipal. 

 

LEONIR CARDOZO, Prefeito Municipal de Sarandi, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 23, II da CF/88 e Art. 104 da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador e ex-prefeito deste 

município, Senhor Hilário Francisco Salvatori;  

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados à comunidade 

sarandiense no decorrer de sua vida como cidadão, tabelião, vereador e prefeito;  

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade sarandiense e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão 

exemplar, respeitável líder político e de ilibado espírito público;  

 

D E C R E T A : 

 

Art. 1º Luto Oficial no Município de Sarandi, por 03 (três) dias contados desta 

data, pelo falecimento do Senhor Hilário Francisco Salvatori, que, em vida, prestou 

inestimáveis serviços a este município, tendo exercido o cargo de tabelião, vereador e de 

Prefeito Municipal. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na de sua publicação. 

 

         GABINETE DO PREFEITO DE SARANDI(RS), EM 22 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

Leonir Cardozo  

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Valdetar Sarturi Junior  

Secretário Municipal da  

Administração 


